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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

CONTRATO N° 20210922.003/2021 -05.
PROC. ADM. N° 004/2021 CQNTRAT0 DE FORNECIMENTO QUE ENTRE S Í CELEBRAM

A CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ E A EMPRESA 
OLIVEIRA CASTRO SERVIÇOS E COMERCIO LTDA -  ME.

.  . .  pâM AR A  MUNICIPAL DE IMPERATRIZ/MA inscrita no CNPJ sob
Por este instrumento particular a CÂMARA. M U N io ir  g  Amaurl A |berto Pereira de
o n° 69.555.019/0001-09 n e s t e . a t e ^  ^  ^  ?g0 825 133;15 a
Sousa, portador(a) da Cedula de Wentidade iv f iRA CASTRO SERVIÇOS E COMERCIO
seguir denominada CONTRATANTE, ® ® ®™P 1252 g  Centro |mperatriz MA, inscrita no CNPJ sob

^ .^ 6 ^  1 ^ /00 0 1^6 0 ,'re s t^ a to  re p r^ !n tá d o (a ) 2 2 ^ 0 0 ^ a ^ e g i^ ^ e n o m in a d á

como pelas cláusulas a seguir expressas.

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO:

n . O  presente contrato tem por objeto a aquisição de gêneros alimentícios, de interesse desta 

Casa Legislativa.

CLÁUS «  _ » »  -  »  « c u u * »  OESTE , N S T « 0  .  « « « O  ^

2 ,  e „ . « ™  « • » . « . » » w ; * ;  »  — f í I 3 f S S T p i S . •
e rege-se pelas disposiçoes expi ■?* ™-,hifco'e ablicando-se supletivamente, os princípios dasàtrsrsssTrzsssTfSi. ̂ -
empresa vencedora passa a integrar este contra o.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO VALOR CONTRATUAL:

3 .1 .
Pelo objeto ora contratado, a Contratante pagar, à Contratada o valor global de R$ 1,117,40 
(onze S e n t o  e dezessete reais e quarenta centavos).

Rua Simplício Moreira, n» 1185, C e n t r o  Imperatriz -  MA 
CNPJ 69.555.019/0001-09 

Fone: (99) 3524-3359 
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____________________ CAMAH

"g

CAFÉ SOLÚVEL PACOTE DE

.A MUNI

PCT.

U C .  livir^ix^ 1

SANTA CLARA 100 R$6,03 R$603,00

15
MANTEIGA COMUM COM SAL POTE CALU 400 R$6,95 R$2.780,00

16
ROSQUINHA DE COCO 
PACOTE COM 300 G

V/i

PCT. 

iLOR TC

RANCHEIRO

TAL

200 R$3,45 R$690,00 

R$ 11.117,40

abaixo especificado:

A C Ã 0^1 ^^^^001 ^^(M ^^M A N U T ^D A S ^A t !v  IDADES E PR0JET° S n A CÂMARA 
NATUREz I d a DESPESA: a3.90.30.00.00 -  MATERIAL DE CONSUMO;
001- RECURSOS ORDINÁRIOS

4.2 Em o »  de prorrog.çao

« £ £  “ » " ■ « '»  — “ em ™ o *  ‘ ai“ ra,n“
contrato.

CLÁUSULA QUINTA -  DA VIGÊNCIA:

5  ,  o presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência até 31 de dezembro

de 2021

CLÁUSULA SEXTA -  DA FORMA DE EXECUÇÃO:

6 .1  O recebimento do ob]eto ora licitado dar-se-á de acordo com o a rt 73, II, “a” e V  da Lei no 

8.666/93.

6 2 o— • «““s rfir i susik^us ss— . rs»ssrf sassr £££srsas . .  — , » »
fornecimento/serviços.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DO PAGAMENTO:

7 , .  o pagamento será efetuado no P ? zc
Recebimento Definitivo, desde qu J acompanhada da respectiva Ordem de
mediante a apresentaçao de Nota ^ a i / f ^ u  dePregu|arjdade relativa à Seguridade
serviços e das certidões de ^ " d a d e  3de Serviço. FGTS (Certidão de
Social (CND do INSS) e a o  F u n ü Q  d e  G a r a n t .a  p o r  p  diretamente na conta que o 
Regularidade do FGTS), emitida pela ^ ' xa E“ n° ^ “ e deverá, na oportunidade, informar o 
fornecedor apresentar no f  ° f a “ ^ ^ K e n t e  onde deverá ocorrer o crédito, nao 
s ^ d o  p e S s  a l t e r e s  f u ja s  sem a anuência das partes interessadas.

7. 1.1 Banco: Caixa Econômica Federal.

Rua Simplício Moreira. n° 1185, C e n t r o  Imperatriz -  MA 
CNPJ 69.555.019/0001-09 
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ /
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7.2.

7. 1.2 Agência: 3151 ..... ^

7. 1.3 Conta: 1573-8

É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
Contrato em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de tituto 
sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e mdemzaçao pelos danos
decorrentes.

o prazo para pagamento da data da sua reapresentaçao.

7.4. Para cada ordem de fornecimento, a contratada deverá emitir nota fiscal/fatura correspondente 

a mesma.

7.6 Não haverá distinção entre condições de pagamento para empresas brasileiras e estrangeiras.

CLÁUSULA OITAVA -  DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-RNANCEIRO DO 

CONTRATO:

CLÁUSULA NONA -  DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES:

91  supresŝ eŝ obre0̂ 9̂ ^^^^^^^3^  ̂ ^^^^'̂ cfnS^or^nto^d^^aío^nictal

atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA -  D .  ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA EM DECORRÊNCIA DE ATRASO DE 

PAGAMENTO:

10.1. O não pagamento da fatura, a atualização do

^  FUndaÇá°  GetÚl,°
Vargas, utilizando-se a seguinte formula.

VDI
VA = -------  X INF, onde:

INI

VA = Valor A tu alizad o
VDI = Valor Inicial
INI = IGP-M/FGV na data inicial
INF = IGPM/FGV na data final

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS:
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CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

ESTADO DO MARANHÃO \--------
CAMARA MUNILl^AL U t im t c r a i íu í

111 Os preços contratados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do presente
' ' contrato, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equaçao economico-financeira inicial

deste instrumento.

1 1 1 1  Os preços contratados que sofrerem revisão não ultrapassarão aos preços 
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o vakir 
originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado a epoca da 
assinatura do contrato.

1 1 1 2  Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços contratados que 
forem igua^ ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor competente desta
Câmara Municipal.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL:

â s r s s a r v “•
aditamento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DA FISCALIZAÇÃO:

13 1 A contratante indicará uma pessoa de seu preposto para exercer as atividades de fiscalização 

da qualidade dos produtos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS, OBRIGAÇÕES E 
RESPONSABILIDADES DAS PARTES:

1 4 .1 . A C O N TR A TA D A  se obriga a:

1411 z s s t ° j*o ”  s s r s s s f s
contratuais;

14.1.2 Reparar, corrigir, remover, ^  '^roTOg^vel* por^Juais e sucessivos
S S Í S S  a ^ re s e rta ^o  das (tev^das ^ustifi °ativas, os’  produtos em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreçoes resultantes da entreg ,

14.1.3 Arcar com a -p o n s a b il id a * ;

1 4 , 4
identificados por meio de crachá;

1416 rsŝ ríssa. ““
transfere responsabilidade à Administração, 

caso;
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ \  "  /

14.1.7 Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
entrega dos produtos/serviços;

14.1.8 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do cJbjeto te «acordo> com os 
artigos 1 2 , 1 3  e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei n 8.078/1990).

14.2. A  CONTRATANTE se obriga a:

14 2 1 Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa fornecer os produtos 
de acordo com as determinações do Termo de Referencia,

14 2 2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta,

14 2 3 Exercer o acompanhamento e a fiscalização d o fornecime" [° a 
especialmente designado, anotando em

providências cabíveis;

14.2.4. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso 
do fornecimento, fixando prazo para a sua correção,

14.2.5. Pagar à Contratada o valor resultante do fornecimento, na forma do contrato;

de habilitação e qualificação exigidas na licitaçao.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DA RESCISÃO DO CONTRATO:

, 5.1 A re s c i. io  do contraio “ .

referida lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  DAS PENALIDADES:

, - Advertência, que será aplicada u ^ n fq u e l
^ S X - - S ^ a s t a r a  o atraco, que sõ serão aceitas mediante crivo da

Administração;

„  . o 5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor da Nota de
execução do objeto, limitada » ocor r er  a não-aceitação do

^ insxecuçâ0 parc,al ou total da açao 
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença,

V '
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III - 5% (cinco por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, em caso de atraso superior a 15

(quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administraçao, poderá ocorrer a 
não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecuçao parcial ou total da 
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença.

IV - 15% (quinze por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, em caso de atraso na execução do
objeto ou de inexecução parcial da obrigação assumida;

v  - 20% (vinte por cento) sobre o valor da Nota de empenho, em caso de inexecução total da
obrigação assumida.

i

16-3 ' junfanm fn te PS m a s S " c ^  " r e ^ l i r ^ a S a  a defesa prévia do interessado, no 
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias uteis.

16.4. Se .  m u »  »  0 .  « w i M - *  • •  - r  »  » • » * S ã Z t T ,  

£ £ £ £  S S Í â S t u  U » n d . O  « o ,  o o „a d ,  judlclalmen».

16 5 As penalidades serào obrigatoriamentee^ ' s l» ^ ^ n“ |(̂ ant e '^ e r á dser descredenciado 

legais.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -  DOS ILÍCITOS PENAIS:

1 7 1  de S« õeS
aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA -  DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS,

1S.1. A troca . . . n » . l  »• d o c » ™ *»  ante .  « M M .  .  .  « M M .  m t « t f » »  ■>»«* «« 
protocolo.

18.1.1. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos. 

CLÁ U SU LA  DÉC IM A  NO N A  -  DOS C ASO S O M ISSO S:

n91 os casos omissos serão r e s o lv id o s  à s  luzes da Lei n° 8.666/93 com suas alterações 
posteriores, e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA VIGÉSIMA -  DA PUBL.CAÇÃO RESUMIDA DESTE INSTRUMENTO

Rua SimpUcio Moreira. n° 1185, C e n t t o  Imperatriz -  MA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
20.1 Em conformidade com o Artigo 61, Parágrafo Único, da Lei n° 8.666/93 e alterações 

posteriores, a publicação resumida deste instrumento de contrato e seus aditamentos (se 
houver), será efetuada na imprensa oficial, até o 5o (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua 
assinatura.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA -  DO FORO:

21 1 Fica eleito o foro da Comarca de Imperatriz - MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da 
interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente instrumento contratual, 
que foi impresso em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas para que surtam 
seus legais e jurídicos efeitos.

Imperatriz - (MA), 22 de setembro de 2021.

CÂMARA MUNICI 
Sr. Amauri Alb

/

PERATRIZ 
de Sousa

OLIVEIRA CASTRO SÉRVIÇOS^E COMÉRCIO LTDA -  ME 
Sr. LEONARDO DAMACENO CASTRO 

Contratada

Testemunhas:

Nome: W » , , ,  CPF n° o ^ . ^ - S S ^

mS  ' _______ _____________ CPF n° ------Nome:

Rua Simplício Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz -  MA 
CNPJ 69.555.019/0001-09 

Fone: (99) 3524-3359 
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CâM ARA M U N ICIPA L DE IM P ER A T R IZ

EXTRATO DO CONTRATO N« 2 0 2 1 0 9 2 2 .0 0 2 /2 0 2 1 -0 6

OBJETO: Aquisição de m ateriais de lim peza, copa e cozinha, de 
in teresse  d esta  C asa Legislativa. VALOR TOTAL: R$ 12 .1 3 9 ,5 1  
(d oze m il, c e n to  e t r in ta  e nove re a is  e c in q ü e n ta  e um 
cen ta v o s). PROGRAMA DE TRABALHO: ORGÃO: CÂMARA 
M UNICIPAL DE IM PERA TRIZ; AÇÃO: 0 1 .1 2 2 .0 0 0 1 .2 -0 0 2  -  
M ANUT. DAS A TIV ID A D ES E P R O JE T O S  DA CÂMARA; 
NATUREZA DA D ESPESA : 3 .3 .9 0 .3 0 .0 0 .0 0  -  M ATERIAL DE 
CONSUMO; 001- RECU RSO S ORDINÁRIOS. PARTES: Câm ara 
M unicipal de Im peratriz, representad a pelo Sr. Amauri Alberto 
P ere ira  de Sousa, p e la  CONTRATANTE, e o S r . LEONARDO 
DAMACENO CA STRO , R e p re s e n ta n te  L eg a l da e m p resa : 
OLIVEIRA CASTRO SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA - M E, pela 
CONTRATADA. VIGÊN CIA: Até 31 de d ezem bro  de 2 0 2 1 , a 
partir da data de sua assinatura. DATA DA ASSINATURA: 22 de 
setem bro de 2021 .

Im peratriz -  MA, 22 de setem bro de 2 0 2 1 .

CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 
Sr. Amauri Alberto P ereira  de Sousa 
Presidente

Publicado por: HAYANNE KLISCIA LIMA DA SILVA 
C ódigo identificador: 26e236b54d2ab871 fc497820cada45a9

EXTRATO DO CONTRATO N® 2021

OBJETO: Aquisição de gêneros alim entícios, de in teresse  destaí 
Casa Legislativa. VALOR TOTAL: R$ 11 1 7 ,4 0  (onze mil, cento 
e d e z e s se te  re a is  e q u a re n ta  cen ta V o s). PROGRAM A DE 
TRABALHO: ORGÃO: CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ; 
AÇÃO: 0 1 .1 2 2 .0 0 0 1 .2 -0 0 2  -  MANUT. DÁS-,ATIVIDADES E 
P R O JE T O S  DA CÂ M A RA; N A T U R E Z A  DA D E S P E S A : 
3 .3 .9 0 .3 0 .0 0 .0 0  -  MATERIAL DE CONSUMO; 0 0 1 - RECU RSO S 
O RD IN Á RIO S. PA R TES: C âm ara  M unicipal de Im p eratriz , 
rep resen tad a  pelo Sr. Amauri A lberto P ere ira  de Sousa, pela 
CONTRATANTE, e o S r . LEONARDO DAMACENO CASTRO, 
R e p r e s e n ta n te  L e g a l da e m p r e s a : O L IV E IR A  C A STRO  
SE R V IÇ O S E CO M ÉRCIO  LTDA -  M E, p ela  CONTRATADA. 
VIGÊNCIA: Até 31 de dezem bro de 2 0 2 1 , a p artir da d ata  de 
sua assin a tu ra . DATA DA ASSINATURA: 22 de setem b ro  de 
2021 .

Im peratriz -  MA, 22 de setem bro de 2021.

CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 
Sr. Amauri Alberto P ereira  de Sousa 
Presidente

P ublicado por: HAYANNE KLISCIA LIMA DA SILVA 
C ódigo identificador: e41e51225260b739acb37772d fc89845
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